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DECRETO Nº 0866 DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidora municipal 
em cargo comissionado do Instituto de Previdên-
cia Social do Município de Gurupi, e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
029, de 29 de abril de 2019, a qual dispõe sobre a restrutu-
ração administrativa do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi - GURUPI PREV, e altera a Lei Comple-
mentar nº. 016/2011, que Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social e institui a Autarquia Instituto de Previ-
dência Social do Município de Gurupi – GURUPIPREV,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal do Insti-
tuto de Previdência Social do Município de Gurupi – GURUPI 
PREV, abaixo identificada no respectivo cargo comissiona-
do, conforme segue:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

CRISTHIELLY MARINHO NERES 
CASTRO

Assessor Técnico 
Administrativo CAS-02

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                   
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Prefeito de Gurupi -TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 0867, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo 
comissionado da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Finanças, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica NOMEADA a servidora pública municipal 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, abai-
xo identificada no respectivo cargo comissionado, confor-
me segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

THAYMME MARINHO LEAL DE 
CARVALHO Coordenador V DAS-01

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 00868, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de 
cargo comissionado da Secretaria Municipal de 
Administração, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:
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Laurez da Rocha Moreira
Prefeito Municipal
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Secretária de Administração
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ITALO JUSTINO DE 
BRITO Agente Administrativo FG-05 R$ 1.300,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2.020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 0870, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de 
cargo comissionado da Secretaria Municipal de 
Comunicação, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Comunicação, abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue:

NOME CARGO

BRUNO ALMEIDA MAIA Assessor de Comunicação I

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
agosto de 2020.

                                     
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0871, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração a pedido, de servidor 
ocupante de cargo comissionado da Secretaria 
Municipal de Comunicação, e dá outras providên-
cias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADO a pedido, o servidor público 
municipal da Secretaria Municipal de Comunicação, abaixo 

Art. 1º Fica EXONERADO o servidor público muni-
cipal da Secretaria Municipal de Administração, abaixo 
identificado do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue:

NOME CARGO

ITALO JUSTINO DE BRITO Coordenador V

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                     
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0869, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre atribuição de Função Gratificada ao 
servidor público Municipal, e dá outras providên-
cias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
2.404, de 06 de junho de 2018, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica atribuída Função Gratificada ao servidor 
público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, abaixo identificado, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.404, de 06 de junho de 2018, conforme segue:

NOME CARGO FG VALOR
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 15 de 
agosto de 2.020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Prefeito de Gurupi-TO

DECRETO Nº 0873, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo 
comissionado da Secretaria Municipal do Traba-
lho, Assistência Social e Proteção à Mulher, e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica NOMEADA a servidora pública municipal 

da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Proteção à Mulher, abaixo identificada no respectivo cargo 
comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

ZENAIDE NO-
GUEIRA

Assessor Técnico 
Superior V DAS-01

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº. 0874, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração de servidora ocupante 
de cargo comissionado da Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência Social e Proteção à 
Mulher, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

identificado do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue:

NOME CARGO

JOHN EVERSON DIAS DE SOUZA Assessor de Comunicação I

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
agosto de 2020.

                                     
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0872, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre a concessão de afastamento da 
servidora pública municipal para concorrer a 
cargo eletivo, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
e nos termos da Lei Complementar nº. 64/90, bem como 
da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, 
que adia, em razão da pandemia da Covid-19, as eleições 
municipais de outubro de 2.020 e os prazos eleitorais res-
pectivos;

CONSIDERANDO o Parecer nº 365/2020, da Procura-
doria Geral do Município, bem como os documentos acos-
tado ao Processo Administrativo nº 2020011375, favorável 
ao afastamento a título de desincompatibilização;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido a servidora pública municipal 
MARIA DAS DORES RAMOS, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, do quadro de ser-
vidores da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, 
afastamento remunerado de suas funções para concorrer a 
cargo eletivo, a título de desincompatibilização, nos termos 
da Lei Complementar nº. 64/90 e da Emenda Constitucional 
nº 107/2020, pelo período de 15 de agosto de 2.020 a 15 de 
novembro de 2.020.

Parágrafo Único. A servidora identificada no caput 
desse artigo deverá proceder com a entrega do Registro 
da candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
à Diretoria de Recursos Humanos do Município, no prazo de 
até 72 horas após o registro, bem como informar eventual 
impugnação da candidatura, sob pena de sofrer Processo 
Administrativo Disciplinar por Abandono de Cargo.
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DECRETO Nº 0876, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo co-
missionado da Secretaria Municipal de Juventude 
e Esportes, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica NOMEADO o servidor público municipal 
da Secretaria Municipal de Juventude e Esportes, abaixo 
identificado no respectivo cargo comissionado, conforme 
segue:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

JOÃO FERREIRA 
NETO Coordenador III DAS-03

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0877, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração da servidora ocupante 
de cargo comissionado da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Finanças, e dá outras provi-
dências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
abaixo identificada do respectivo cargo comissionado, con-
forme segue:

NOME CARGO

GABRIELA DA SILVA PENNO Assessor Técnico Superior 
IV

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica  EXONERADA a servidora pública 

municipal da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 
Social e Proteção à Mulher, abaixo identificada do respecti-
vo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

LUANNA COELHO MARTINS Assessor Técnico Operacional I

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração 

DECRETO Nº 0875, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de 
cargo comissionado da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, e dá outras providên-
cias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
abaixo identificado do respectivo cargo comissionado, con-
forme segue:

NOME CARGO

JEOVA PEREIRA DE ABREU Coordenador III

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração
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D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica NOMEADO o servidor público municipal 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, abai-
xo identificado no respectivo cargo comissionado, confor-
me segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

JEOVA PEREIRA DE ABREU Diretor II DAS-08

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº. 0880, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo 
comissionado da Secretaria Municipal do Traba-
lho, Assistência Social e Proteção à Mulher, e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica NOMEADA a servidora pública municipal 

da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Proteção à Mulher, abaixo identificada no respectivo cargo 
comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

LUANNA COELHO MARTINS Chefe de Divisão V CAS-04

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0878, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidora em cargo 
comissionado da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Finanças, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica NOMEADA a servidora pública municipal 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, abai-
xo identificada no respectivo cargo comissionado, confor-
me segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

GABRIELA DA SILVA PENNO Coordenador II DAS-04

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 
2020.

                                      
Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2.020.

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA 
Prefeito de Gurupi-TO

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 0879, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo 
comissionado da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Finanças, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,
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A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora 
pública municipal JULIA ALVES DA PAIXÃO, matrícula n° 
496755, ocupante do cargo de provimento efetivo de Me-
rendeiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 
06/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 254, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

432/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/07/2.020 
a 04/08/2.020, ao servidor público municipal NATANAEL 
NASCIMENTO LEONCIO, matrícula n° 495193, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Topografia, lota-
do na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de julho 2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 255, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

BETANIA NUNES MACIEL FONSECA
Secretaria Municipal de Administração

Fundação Unirg - UNIRG

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 018/2020

A Fundação UNIRG, torna público, o Contrato n. 
018/2020 firmado com a empresa EDITORA CRV LTDA - EPP, 
CNPJ: 04.791.454/0001-89 no valor global de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais), referente à contratação de Empresa para 
produção e publicação de livros em formato e-book, para 
divulgação dos trabalhos realizados pelos docentes e dis-
centes da Universidade de Gurupi – UnirG, constante no 
Processo Administrativo nº 2020.02.068144.

Gurupi-TO, aos 07 de julho de 2020.

THIAGO LOPES BENFICA
Presidente da Fundação UnirG

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO
CONTRATO PGRAD Nº 021/2020

Processo n. 2020.02.068508

A Fundação UNIRG, torna público, o Contrato Pgrad 
n. 021/2020, firmado com a empresa 2M SERVIÇOS DE TREI-
NAMENTOS GERENCIAIS LTDA-ME CNPJ n. 19.393.422/0001-
00, no valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 
referente à contratação de profissional habilitado para mi-
nistrar, de forma on-line e presencial, palestra e workshop 
para “Formação de Professores” sobre o Ensino Remoto 
Emergencial, para os docentes UNIVERSIDADE DE GURUPI 
- UNIRG.  

Gurupi/TO, 17 de julho de 2020.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Lopes Benfica 

ORGÃO GERENCIADOR

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº 253, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre a concessão de Salário Maternida-
de para servidora pública municipal.

Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Prefeito
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Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 257, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

438/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/08/2.020 
a 11/08/2.020 concedido à servidora ROSILENE FERREIRA 
NUNES CARVALHO, matrícula n° 6536, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 258, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

442/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/07/2.020 
a 05/08/2.020 concedido à servidora ISABELA WODZIK DA 
SILVA, matrícula n° 498075, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Fiscal de Trânsito, lotada na Agência Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

421/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/08/2.020 
a 16/08/2.020 à servidora pública municipal RAQUEL LIMA 
DOS SANTOS DE PAULA, matrícula nº 495827, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Servi-
ços, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 256, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

464/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/08/2.020 
a 09/10/2.020 concedido à servidora WELLINGTA DA LUZ, 
matrícula n° 494990, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotada na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 a 
11/08/2.020 concedido ao servidor RAIMUNDO ROGERIO 
TONICO DE SOUZA, matrícula n° 368552, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotado na 
Agência Gurupiense de Desenvolvimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 261, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

429/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 
a 13/08/2.020 concedido à servidora ODELISA NERES DE 
ARAÚJO, matrícula n° 494646, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 262, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de julho de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 259, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

439/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/08/2.020 
a 10/08/2.020 à servidora pública municipal CARINA CAR-
VALHO REIS, matrícula nº 497665, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Fiscal de Trânsito, lotada na Agência 
Municipal de Trânsito e Transportes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 260, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

433/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:
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 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

428/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 05/08/2.020 a 
09/08/2.020, à servidora pública municipal DAYANE MAYSA 
PALMEIRAS VIEIRA DE JESUS, matrícula nº 495900, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 265, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

453/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 
a 11/08/2.020 à servidora pública municipal ROSÂNGELA 
ARAÚJO RODRIGUES, matrícula nº 248856, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Odontólogo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

456/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/08/2.020 a 
19/08/2.020 à servidora pública municipal CHRISTIANE MA-
RIM DE ARAUJO, matrícula nº 498003, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 263, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

447/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 a 
16/08/2.020 à servidora pública municipal FAELMA MENE-
SES DE SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 248225, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 264, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 268, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

425/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/08/2.020 
a 12/08/2.020 à servidora pública municipal LUCIVANE PE-
REIRA GOMES FONSECA, matrícula nº 248677, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 269, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

459/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 266, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

430/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 a 
11/08/2.020 à servidora pública municipal IVONE LOUREN-
ÇO DA SILVA, matrícula nº 248735, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 267, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

468/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/08/2.020 a 
16/08/2.020 à servidora pública municipal ALLINE MOREI-
RA BORGES TORQUATO, matrícula nº 494840, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Odontóloga, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

437/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 a 
13/08/2.020 à servidora pública municipal NAIRAN BORGES 
DE CARVALHO, matrícula nº 247791, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 272, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

434/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/08/2.020 a 
12/08/2.020 à servidora pública municipal VALERIA FERREI-
RA DE MENEZES, matrícula nº 495862, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 273, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ”

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/08/2.020 
a 23/08/2.020 à servidora pública municipal CLAUDINEIA 
MADALENA DOS SANTOS FREITAS, matrícula nº 494959, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 270, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Perícia nº 

461/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/08/2.020 
a 16/08/2.020 à servidora pública municipal LUCIANE RA-
MOS DE OLIVEIRA MACIEL, matrícula nº 494847, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 271, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.
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PORTARIA Nº 275, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

466/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/08/2.020 a 
10/08/2.020 concedido ao servidor LEANDRO NUNES LUS-
TOSA PEREIRA DE PAULA, matrícula n° 495393, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesa-
dos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 276, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

452/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/08/2.020 a 
31/10/2.020 concedido ao servidor VALTER DIAS DA SILVA, 
matrícula n° 248716, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

451/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/08/2.020 
a 21/08/2.020, ao servidor público municipal JOSÉ JARNES 
CARDOSO DA SILVA, matrícula n° 498095, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de agosto 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 274, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

441/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 a 
02/02/2.021 concedido ao servidor PEDRO ALVES DE SOU-
ZA, matrícula n° 245883, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Leves, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 279, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

423/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/08/2.020 a 
12/08/2.020 concedido à servidora SOLANGE PEREIRA DA 
LUZ, matrícula n° 246615, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 280, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

424/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 277, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

462/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 a 
09/08/2.020 concedido ao servidor CHRISTIAN POERCH SIL-
VA NETO, matrícula n° 494805, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo Técnico em Enfermagem, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 278, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

440/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 
a 11/08/2.020 concedido à servidora NIVANIA VIDAL MO-
RAIS, matrícula n° 249075, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.
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legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

463/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/08/2.020 a 
17/08/2.020 à servidora pública municipal CLEONICY ALVES 
FERREIRA DE ASSIS, matrícula nº 248767, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 283, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

454/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/08/2.020 a 
11/08/2.020 à servidora pública municipal IRACILDA BOR-
GES CHAVES, matrícula nº 496801, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 284, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 
a 03/09/2.020 concedido à servidora ALYNE BARBOSA LA-
NES DE PAULA, matrícula n° 497994, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Administrador, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 281, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

422/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/07/2.020 
a 03/01/2.021 concedido à servidora GILDINA MOREIRA 
SOUZA DUARTE, matrícula n° 248228, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de julho de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 282, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

“Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
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Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 286, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

467/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 
a 23/09/2.020 à servidora pública municipal MARIA DE NA-
ZARÉ RIBEIRO DE SOUSA matrícula nº 495624, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 287, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

436/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 05/08/2.020 a 
14/08/2.020, à servidora pública municipal LILIANE LOPES 
DA SILVA, matrícula nº 495432, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

455/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 
a 14/08/2.020 à servidora pública municipal SÔNIA MATOS 
BARROS SANTIAGO, matrícula nº 496798, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 285, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

445/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 a 
05/09/2.020 à servidora pública municipal CLARICE BALBI-
NO DOS SANTOS, matrícula nº 496789, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
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a 23/07/2.020, à servidora pública municipal DARLENE DOS 
SANTOS SOUZA, matrícula nº 489444, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de julho de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 290, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

448/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/07/2.020 a 
06/08/2.020 à servidora pública municipal LAZARA MARIA 
SILVA SOARES, matricula nº 123768, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de julho de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 291, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

426/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 288, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

465/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 a 
13/08/2.020 à servidora pública municipal DEBORA RIBEI-
RO DOS SANTOS matrícula nº 489140, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 289, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

431/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 17/07/2.020 
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legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

446/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 29/07/2.020 
a 11/08/2.020, ao servidor público municipal MARCELO PE-
REIRA DOS SANTOS, matrícula n°495428, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de julho 2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 294, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

444/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.020 a 
14/08/2.020, ao servidor público municipal WELDEL LOU-
RENÇO PIMENTEL, matrícula n° 496774, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Merendeiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 295, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 06/08/2.020 
a 12/08/2.020, à servidora pública municipal BENTA VILA-
NOVA SANTOS, matricula nº 123764, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 292, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

427/2.020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/07/2.020 a 
05/08/2.020 à servidora pública municipal KEDMA BATISTA 
SANTANA ROCHA, matrícula nº 123630, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de julho de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 293, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal. ”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
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Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 297, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

460/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/08/2.020 
a 15/08/2.020 concedido à servidora LIDIANE GONÇALVES 
LIMA MIRANDA, matrícula n° 495484, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 298, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

435/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 06/08/2.020 
a 14/08/2.020, concedido à servidora LUCIANA FERNANDES 
DOS SANTOS, matrícula n° 497733, ocupante de cargo de 

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

450/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 04/08/2.020 
a 01/12/2.020, concedido à servidora LUCIENE MARRA DIAS 
SOUZA, matrícula n° 123597, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 296, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

457/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/08/2.020 
a 20/08/2.020 concedido à servidora KEDMA BATISTA SAN-
TANA ROCHA, matrícula n° 123630, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 10/08/2.020 
a 07/11/2.020, concedido à servidora VALDIRENE ALVES DA 
COSTA, matrícula n° 123362, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 082/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: ALDAIR ALVES LEMOS.
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de 

Serviço Público de Caráter Temporário nº 082/2020, cuja 
contratação temporária de servidor é para desempenhar as 
funções de Professor Graduado, com carga horária de vin-
te (20) horas semanais para quarenta (40) horas semanais, 
HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação; a partir de 14 de agosto de 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2481 PESSOAL E RGPS 
ED. INFANT. PRE. ESC. FUNDEB 60% -  FONTE DE RECURSO 
003060000 FUNDEB 60%.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14  dias do mês de 
agosto de 2020.

EURÍPEDES FERNANDES CUNHA
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 391/19

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 182

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: ANA MARIA SANTOS MELLO.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-

tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de Professor Graduado, com carga horária de trinta 
(30) horas semanais HABILITADO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação;

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 299, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

458/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho, pelo período de 10/08/2.020 a 
19/08/2.020, concedido à servidora MARIA IZABEL DE SOU-
SA ALVES NEVES, matrícula n° 489018, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 
2.020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Cristina Muniz Bandeira
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 300, DE 14 DE AGOSTO DE 2.020.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal. ” 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº0361 de 
06 de maio de 2.020.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

443/2020 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

Secretaria Municipal de Educação
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MEDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0189/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: JOELMA DOS REIS SOUSA – CPF: 
041.127.061-38.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a lota-
ção nas AÇÕES COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA 
COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 – AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0190/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: GUSTAVO FERNANDES AGUIAR – 
CPF: 025.844.791-50.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a 
lotação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no in-
ciso IX do Art. 2º e Art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e 
Art. 4º da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;

VIGÊNCIA: 14/08/2020 A 31/12/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5756 PESSOAL E RGPS 

CRECHE FUNDEB 60% -  FONTE DE RECURSO 003040000 
FUNDEB.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

EURÍPEDES FERNANDES CUNHA
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 391/19

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0187/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: GUSTAVO GOMES ESPERANDIO – 
CPF: 021.357.271-05.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as 
funções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com 
a lotação nas AÇÕES COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0188/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: ALINE PRINCESA DE SOUSA – CPF: 
041.009.041-77.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a lota-
ção nas AÇÕES COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA 
COMPLEXIDADE).

Secretaria Municipal de Saúde
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0193/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: JONILIA ALVES ROCHA – CPF: 
949282581-34.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (TRINTA) 
horas semanais HABILITADO, com a lotação nas AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDA-
DE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0194/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: EDSON LINHARES VIEIRA – CPF:  
041.676.751-61.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB 
- ATENÇÃO BÁSICA) - SAÚDE – CONTRATO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0191/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: MATHEUS LIMA ARRAES – CPF: 
057.414.641-57.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a 
lotação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0192/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: RIVALDO RODRIGUES MARTINS – 
CPF: 051.400.441-02.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a 
lotação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0197/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: SAULO LOPES FONSECA – CPF: 
033.392.961-62.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a lota-
ção nas AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB 
- ATENÇÃO BÁSICA) - SAÚDE – CONTRATO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5809 - AÇÕES DE COM-
BATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB - ATENÇÃO BÁSICA) - 
SAÚDE – CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0198/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: ADAIRES LEANDRO DA SILVA – CPF:  
967.964.991-15.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB 
- ATENÇÃO BÁSICA) -SAÚDE – CONTRATO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5809 - AÇÕES DE COM-
BATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB - ATENÇÃO BÁSICA) 
-SAÚDE – CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0195/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: RODRIGO CARNEIRO DOS SANTOS – 
CPF:  015.699.001-67.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

.
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 

agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0196/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: MARIANA MOREIRA LINO – CPF: 
010.509.281-99

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0201/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: ABIGAIL BESERRA LIMA – CPF:  
033.517.901-04.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB 
- ATENÇÃO BÁSICA) -SAÚDE – CONTRATO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5809 - AÇÕES DE COM-
BATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB - ATENÇÃO BÁSICA) - 
SAÚDE – CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0202/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: MILQUIA MARTIM DE ARAÚJO QUEI-
ROZ – CPF:  033.517.901-04.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB 
- ATENÇÃO BÁSICA) - SAÚDE – CONTRATO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5809 - AÇÕES DE COM-
BATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB - ATENÇÃO BÁSICA) - 
SAÚDE – CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0199/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: EMERSON DOS SANTOS COSTA – CPF: 
802.404.961-91.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a 
lotação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0200/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: SADRAQUE NÓBREGA CAVALCANTE 
– CPF: 674.654.124-04.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a 
lotação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810-  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0205/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: LUCIVANIA FACUNDES PÉRSIO – CPF: 
040.958.281-61.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (TRINTA) 
horas semanais HABILITADO, com a lotação nas AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDA-
DE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0206/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: IANESSA SAMPAIO DAS NEVES CPF: 
39.246.491-89.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (TRINTA) 
horas semanais HABILITADO, com a lotação nas AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDA-
DE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5809 - AÇÕES DE COM-
BATE À PANDEMIA COVID-19 (ATB - ATENÇÃO BÁSICA) - 
SAÚDE – CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0203/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: LUCAS LEDA CABRAL BARROS – CPF:  
033.517.901-04.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810-  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0204/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: MARCOS AURELIO FERNANDES DA 
SILVA – CPF:  731.953.321-91.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 (QUARENTA) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).
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emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição 
de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto nº 0448, de 16 de março 
de 2020, declara situação de Emergência em Saúde Pública 
do Município de Gurupi, e dispõe sobre medidas de enfren-
tamento da pandemia provocada pelo coronavírus – CO-
VID-19, e da outra providência. 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o procedimento para aquisição 
de materiais para confecção de kits a serem entregues nas 
ações de conscientização e enfrentamento pandemia do 
coronavírus – COVID 19 nas barreiras sanitárias de Gurupi.

Art. 2º AUTORIZAR a Contabilidade a realizar o em-
penho estimativo, conforme o Elemento de Despesa núme-
ro: 3.3.90.30. e Ficha  20204232, nas Despesas de Material 
de Consumo.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

BEM BRASIL BRINDES LTDA-ME 08.640.240/0001-62 R$ 19.000,00

HR SERVIÇOS E NEGOCIOS PARA 
EMPRESAS EIRELI 28.288.997/0001-46 R$ 16.250,00

Totalizando R$ 35.250,00

Art. 3º Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art. 4º Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2020, o mesmo será anulado automaticamente. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 - AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0207/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: FERNANDA FREITAS DA SILVA – CPF: 
005333811-18.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com a lo-
tação nas AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA 
ALTA COMPLEXIDADE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da 
Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c De-
creto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. Ficando assegurada a rescisão sem prévio aviso e 
sem multa de rescisão, a qualquer momento, quando fin-
do o prazo de calamidade pública, conforme Nota Técnica 
01/2020 TCE/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5810 -  AÇÕES DE COM-
BATE À COVID-19 (MAC - MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE).

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2020.

ANTÔNIO CARLOS APARECIDO BARBAZIA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA CCO/SEC N° 035/2020, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2020.

“Dispensa Procedimento Licitatório e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto n.º 0619, de 28 de 
maio de 2020, do Senhor Prefeito Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 
bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 
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